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Cr$ 2.500.000,00

Ç!"~=f:!:~ºº:!:Qºº±QQ

DE NOVA IGUAÇU

LEI NQ 219, DE 12 DE MAIO DE 1978.

"Dispõe sobre a abertura de Crédi

to Adicional e dá outras providên
cias".

G E R A L

0602.16915751.09

Obras Públicas
Projeto
4110.00.07

T O T A L

SECRET.ARIAMlNICIPALTE OBRASE URB.I\NISM)

nas.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir Crédito Adicional no valor de CR$ 2.500.000,00 (dois milhões

c quinhentos mil cruzeiros), sup1ementarã dotação do orçamento vigente

referente ao projeto 0602.16915751.09, para pavimentação de vias urba

A CÂMARA-MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE

GUINTE LEI :
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',' Art. 29 - O crê di to autorizado no artigo

.;.; anterior, será coberto com recursos prov-enientes do Fmdo Contábil para'

',':' ~:""O D::senvolviJrento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e aprovado
""'50 y
'.~- J através da Portaria n9 42/77.

.tat. 39 - Esta Lei entrara em Vlgor na da

ta de sua publicação.

Art. 49 - RevogaiT:-se as disposições em
~ contrário.
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19uaçu,12 de, 'ova

/L/
tEio de 1978.



~T"f'IRCão - Fls.2.co.."~~----

I

-E

- PRI:f\ _1 7ELLO-

SECRET.n.RIO NlNICIPAL IE SERVIÇOS pDBLICOS

~~I !~-=__oo::;l.._-,
- MURILO DA SILVA ALVES -

S}CRETmO ~ICIPAL DE EDOCAç.ÃOE CULTURA

/~ ,/ ~ CA~~~/~~' ÚJLÁ~ '_ - HILIEBRll.NID JOSf CIANNI SALLES MlIJliNS ~ I
SECRETÁRIO MUNICIPAL TE SAUDE E BEM-ESTAR

SOCLA.L

t~ '--.J~nr-L ~~,

r JOsf FROES JlArnAID - I
PJ~)ClJRAIDJL GERA.L. .

Fl..:':'::':-'::":j :0,::: ::: .::_::;:; Orei,]l no- ----__~de
000 RIO DE JANEIRO ----EsTAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO


